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ATA DE PROPOSTAS ENVIADAS

PREGÃO Nº. 06/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 09/2025

Registro de Preços
Relação de propostas enviadas pelos fornecedores que participaram dos lotes abaixo relacionados.

Lote 1
Serviço de remoção em ambulância UTI.

Fornecedor: TRANSVIDA SERVICOS EM SAUDE LTDA CNPJ/CPF: 59.719.737/0001-01

Email: cristianonoronha01@gmail.com Telefone: (35) 99130-8855

Data/hora de envio 03/07/2025 12:39:59 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

1 - Serviço de remoção em ambulância UTI. Contratação de empresa especializada no transporte de pacientes (adulto, infantil e
neonatal) em veículo ambulância equipada com UTI e Equipe composta por motorista médico e enfermeiro que deverá seguir a
seguintes especificações: 1)O transporte será exclusivo para transporte de pacientes que necessitam de transferencia em uti móvel,
devendo ser em veículo específico, visando o conforto adequado aos usuários; 2)Os veículos deverão ser enquadrados nas normas
técnicas vigentes e de acordo com a regulação de Órgão Legal responsável; 3)Os serviços serão pagos conforme quilometragem
rodada com o paciente embarcado e comprovada através de relatório e fiscalização e controlado por órgão ou Secretaria
competente dos reespectivos municipios contratantes. Equipe mínima: 1) Motorista; 2) Enfermeiro; 3) Médico. Prazo/Destino: 1) O
veículo com a equipe completa deverá se apresentar ao local indicado pela Secretaria de Saúde do municipio contratante, no prazo
máximo de 01 (uma) hora e 30 minutos, após chamada pelos agentes responsáveis; 2) Todas as localidades que os municípios
consorciados tem referência para encaminhar seus pacientes; Todos os destinos indicados pela secretaria de Saúde dos municípios
consorciados; O destino dos pacientes poderá ser para a referência intermunicipal ou interestadual. Equipamentos da Ambulância
UTI: 1) Sinalização óptica e acústica; 2) Equipamento de radiocomunicação fixo ou móvel; 3) Oxigenoterapia; 4) Maca – prancha
rígida e/ou maca com rodas; 5)Colar cervical adulto e infantil; 6)Materiais diversos para procedimentos; 7)Bomba de infusão; 8)
Glicosimetria; 9) Aspirador de secreção; 10) Soroterapia; 11) Cardioversor; 12) Monitor cardíaco; 13) Oxímetro; 14) Kit intubação
adulto e infantil; 15)Incubadora para transportes de Recém Nascido além de colar cervical, braçadeiras, todos os equipamentos,
medicamentos, insumos e toda estrutura necessária para transporte de paciente em UTI móvel e etc;

Descrição do Fornecedor Quantidade Unidade de
Medida

Unitário
Proposto

Serviço de remoção em ambulância UTI. Contratação de empresa
especializada no transporte de pacientes (adulto, infantil e neonatal)
em veículo ambulância equipada com UTI e Equipe composta por
motorista médico e enfermeiro que deverá seguir a seguintes
especificações: 1)O transporte será exclusivo para transporte de
pacientes que necessitam de transferencia em uti móvel, devendo ser
em veículo específico, visando o conforto adequado aos usuários; 2)Os
veículos deverão ser enquadrados nas normas técnicas vigentes e de
acordo com a regulação de Órgão Legal responsável; 3)Os serviços
serão pagos conforme quilometragem rodada com o paciente
embarcado e comprovada através de relatório e fiscalização e
controlado por órgão ou Secretaria competente dos reespectivos
municipios contratantes. Equipe mínima: 1) Motorista; 2) Enfermeiro;
3) Médico. Prazo/Destino: 1) O veículo com a equipe completa deverá
se apresentar ao local indicado pela Secretaria de Saúde do municipio
contratante, no prazo máximo de 01 (uma) hora e 30 minutos, após
chamada pelos agentes responsáveis; 2) Todas as localidades que os
municípios consorciados tem referência para encaminhar seus
pacientes; Todos os destinos indicados pela secretaria de Saúde dos
municípios consorciados; O destino dos pacientes poderá ser para a
referência intermunicipal ou interestadual. Equipamentos da
Ambulância UTI: 1) Sinalização óptica e acústica; 2) Equipamento de
radiocomunicação fixo ou móvel; 3) Oxigenoterapia; 4) Maca – prancha
rígida e/ou maca com rodas; 5)Colar cervical adulto e infantil;
6)Materiais diversos para procedimentos; 7)Bomba de infusão; 8)
Glicosimetria; 9) Aspirador de secreção; 10) Soroterapia; 11)
Cardioversor; 12) Monitor cardíaco; 13) Oxímetro; 14) Kit intubação
adulto e infantil; 15)Incubadora para transportes de Recém Nascido
além de colar cervical, braçadeiras, todos os equipamentos,
medicamentos, insumos e toda estrutura necessária para transporte de
paciente em UTI móvel e etc;

11.900,00 KM RODADO
(Com o pac 33,13
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Marca: Fabricante: Modelo:

Fornecedor: MORAES SERVICOS EM SAUDE LTDA CNPJ/CPF: 17.757.959/0001-79

Email: salescontabil42@gmail.com Telefone: (35) 99183-8004

Data/hora de envio 03/07/2025 14:02:24 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

1 - Serviço de remoção em ambulância UTI. Contratação de empresa especializada no transporte de pacientes (adulto, infantil e
neonatal) em veículo ambulância equipada com UTI e Equipe composta por motorista médico e enfermeiro que deverá seguir a
seguintes especificações: 1)O transporte será exclusivo para transporte de pacientes que necessitam de transferencia em uti móvel,
devendo ser em veículo específico, visando o conforto adequado aos usuários; 2)Os veículos deverão ser enquadrados nas normas
técnicas vigentes e de acordo com a regulação de Órgão Legal responsável; 3)Os serviços serão pagos conforme quilometragem
rodada com o paciente embarcado e comprovada através de relatório e fiscalização e controlado por órgão ou Secretaria
competente dos reespectivos municipios contratantes. Equipe mínima: 1) Motorista; 2) Enfermeiro; 3) Médico. Prazo/Destino: 1) O
veículo com a equipe completa deverá se apresentar ao local indicado pela Secretaria de Saúde do municipio contratante, no prazo
máximo de 01 (uma) hora e 30 minutos, após chamada pelos agentes responsáveis; 2) Todas as localidades que os municípios
consorciados tem referência para encaminhar seus pacientes; Todos os destinos indicados pela secretaria de Saúde dos municípios
consorciados; O destino dos pacientes poderá ser para a referência intermunicipal ou interestadual. Equipamentos da Ambulância
UTI: 1) Sinalização óptica e acústica; 2) Equipamento de radiocomunicação fixo ou móvel; 3) Oxigenoterapia; 4) Maca – prancha
rígida e/ou maca com rodas; 5)Colar cervical adulto e infantil; 6)Materiais diversos para procedimentos; 7)Bomba de infusão; 8)
Glicosimetria; 9) Aspirador de secreção; 10) Soroterapia; 11) Cardioversor; 12) Monitor cardíaco; 13) Oxímetro; 14) Kit intubação
adulto e infantil; 15)Incubadora para transportes de Recém Nascido além de colar cervical, braçadeiras, todos os equipamentos,
medicamentos, insumos e toda estrutura necessária para transporte de paciente em UTI móvel e etc;

Descrição do Fornecedor Quantidade Unidade de
Medida

Unitário
Proposto

Serviço de remoção em ambulância UTI. Contratação de empresa
especializada no transporte de pacientes (adulto, infantil e neonatal)
em veículo ambulância equipada com UTI e Equipe composta por
motorista médico e enfermeiro que deverá seguir a seguintes
especificações: 1)O transporte será exclusivo para transporte de
pacientes que necessitam de transferencia em uti móvel, devendo ser
em veículo específico, visando o conforto adequado aos usuários; 2)Os
veículos deverão ser enquadrados nas normas técnicas vigentes e de
acordo com a regulação de Órgão Legal responsável; 3)Os serviços
serão pagos conforme quilometragem rodada com o paciente
embarcado e comprovada através de relatório e fiscalização e
controlado por órgão ou Secretaria competente dos reespectivos
municipios contratantes. Equipe mínima: 1) Motorista; 2) Enfermeiro;
3) Médico. Prazo/Destino: 1) O veículo com a equipe completa deverá
se apresentar ao local indicado pela Secretaria de Saúde do municipio
contratante, no prazo máximo de 01 (uma) hora e 30 minutos, após
chamada pelos agentes responsáveis; 2) Todas as localidades que os
municípios consorciados tem referência para encaminhar seus
pacientes; Todos os destinos indicados pela secretaria de Saúde dos
municípios consorciados; O destino dos pacientes poderá ser para a
referência intermunicipal ou interestadual. Equipamentos da
Ambulância UTI: 1) Sinalização óptica e acústica; 2) Equipamento de
radiocomunicação fixo ou móvel; 3) Oxigenoterapia; 4) Maca – prancha
rígida e/ou maca com rodas; 5)Colar cervical adulto e infantil;
6)Materiais diversos para procedimentos; 7)Bomba de infusão; 8)
Glicosimetria; 9) Aspirador de secreção; 10) Soroterapia; 11)
Cardioversor; 12) Monitor cardíaco; 13) Oxímetro; 14) Kit intubação
adulto e infantil; 15)Incubadora para transportes de Recém Nascido
além de colar cervical, braçadeiras, todos os equipamentos,
medicamentos, insumos e toda estrutura necessária para transporte de
paciente em UTI móvel e etc;

11.900,00 KM RODADO
(Com o pac 33,13

Marca: Fabricante: Modelo:

Fornecedor: Cardiocenter Especialidades Médicas Ltda - ME CNPJ/CPF: 18.836.259/0001-32

Email: margotlopes@hotmail.com Telefone: (35) 98842-4276

Data/hora de envio 03/07/2025 19:25:17 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador
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1 - Serviço de remoção em ambulância UTI. Contratação de empresa especializada no transporte de pacientes (adulto, infantil e
neonatal) em veículo ambulância equipada com UTI e Equipe composta por motorista médico e enfermeiro que deverá seguir a
seguintes especificações: 1)O transporte será exclusivo para transporte de pacientes que necessitam de transferencia em uti móvel,
devendo ser em veículo específico, visando o conforto adequado aos usuários; 2)Os veículos deverão ser enquadrados nas normas
técnicas vigentes e de acordo com a regulação de Órgão Legal responsável; 3)Os serviços serão pagos conforme quilometragem
rodada com o paciente embarcado e comprovada através de relatório e fiscalização e controlado por órgão ou Secretaria
competente dos reespectivos municipios contratantes. Equipe mínima: 1) Motorista; 2) Enfermeiro; 3) Médico. Prazo/Destino: 1) O
veículo com a equipe completa deverá se apresentar ao local indicado pela Secretaria de Saúde do municipio contratante, no prazo
máximo de 01 (uma) hora e 30 minutos, após chamada pelos agentes responsáveis; 2) Todas as localidades que os municípios
consorciados tem referência para encaminhar seus pacientes; Todos os destinos indicados pela secretaria de Saúde dos municípios
consorciados; O destino dos pacientes poderá ser para a referência intermunicipal ou interestadual. Equipamentos da Ambulância
UTI: 1) Sinalização óptica e acústica; 2) Equipamento de radiocomunicação fixo ou móvel; 3) Oxigenoterapia; 4) Maca – prancha
rígida e/ou maca com rodas; 5)Colar cervical adulto e infantil; 6)Materiais diversos para procedimentos; 7)Bomba de infusão; 8)
Glicosimetria; 9) Aspirador de secreção; 10) Soroterapia; 11) Cardioversor; 12) Monitor cardíaco; 13) Oxímetro; 14) Kit intubação
adulto e infantil; 15)Incubadora para transportes de Recém Nascido além de colar cervical, braçadeiras, todos os equipamentos,
medicamentos, insumos e toda estrutura necessária para transporte de paciente em UTI móvel e etc;

Descrição do Fornecedor Quantidade Unidade de
Medida

Unitário
Proposto

Serviço de remoção em ambulância UTI. Contratação de empresa
especializada no transporte de pacientes (adulto, infantil e neonatal)
em veículo ambulância equipada com UTI e Equipe composta por
motorista médico e enfermeiro que deverá seguir a seguintes
especificações: 1)O transporte será exclusivo para transporte de
pacientes que necessitam de transferencia em uti móvel, devendo ser
em veículo específico, visando o conforto adequado aos usuários; 2)Os
veículos deverão ser enquadrados nas normas técnicas vigentes e de
acordo com a regulação de Órgão Legal responsável; 3)Os serviços
serão pagos conforme quilometragem rodada com o paciente
embarcado e comprovada através de relatório e fiscalização e
controlado por órgão ou Secretaria competente dos reespectivos
municipios contratantes. Equipe mínima: 1) Motorista; 2) Enfermeiro;
3) Médico. Prazo/Destino: 1) O veículo com a equipe completa deverá
se apresentar ao local indicado pela Secretaria de Saúde do municipio
contratante, no prazo máximo de 01 (uma) hora e 30 minutos, após
chamada pelos agentes responsáveis; 2) Todas as localidades que os
municípios consorciados tem referência para encaminhar seus
pacientes; Todos os destinos indicados pela secretaria de Saúde dos
municípios consorciados; O destino dos pacientes poderá ser para a
referência intermunicipal ou interestadual. Equipamentos da
Ambulância UTI: 1) Sinalização óptica e acústica; 2) Equipamento de
radiocomunicação fixo ou móvel; 3) Oxigenoterapia; 4) Maca – prancha
rígida e/ou maca com rodas; 5)Colar cervical adulto e infantil;
6)Materiais diversos para procedimentos; 7)Bomba de infusão; 8)
Glicosimetria; 9) Aspirador de secreção; 10) Soroterapia; 11)
Cardioversor; 12) Monitor cardíaco; 13) Oxímetro; 14) Kit intubação
adulto e infantil; 15)Incubadora para transportes de Recém Nascido
além de colar cervical, braçadeiras, todos os equipamentos,
medicamentos, insumos e toda estrutura necessária para transporte de
paciente em UTI móvel e etc;

11.900,00 KM RODADO
(Com o pac 33,13

Marca: Fabricante: Modelo:

Fornecedor: MÉDIC CAR SERVIÇOS EM UTI LTDA CNPJ/CPF: 18.234.659/0001-78

Email: mediccaruti@mediccaruti.com.br Telefone: (19) 99705-7437

Data/hora de envio 04/07/2025 08:26:13 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

1 - Serviço de remoção em ambulância UTI. Contratação de empresa especializada no transporte de pacientes (adulto, infantil e
neonatal) em veículo ambulância equipada com UTI e Equipe composta por motorista médico e enfermeiro que deverá seguir a
seguintes especificações: 1)O transporte será exclusivo para transporte de pacientes que necessitam de transferencia em uti móvel,
devendo ser em veículo específico, visando o conforto adequado aos usuários; 2)Os veículos deverão ser enquadrados nas normas
técnicas vigentes e de acordo com a regulação de Órgão Legal responsável; 3)Os serviços serão pagos conforme quilometragem
rodada com o paciente embarcado e comprovada através de relatório e fiscalização e controlado por órgão ou Secretaria
competente dos reespectivos municipios contratantes. Equipe mínima: 1) Motorista; 2) Enfermeiro; 3) Médico. Prazo/Destino: 1) O
veículo com a equipe completa deverá se apresentar ao local indicado pela Secretaria de Saúde do municipio contratante, no prazo
máximo de 01 (uma) hora e 30 minutos, após chamada pelos agentes responsáveis; 2) Todas as localidades que os municípios
consorciados tem referência para encaminhar seus pacientes; Todos os destinos indicados pela secretaria de Saúde dos municípios
consorciados; O destino dos pacientes poderá ser para a referência intermunicipal ou interestadual. Equipamentos da Ambulância
UTI: 1) Sinalização óptica e acústica; 2) Equipamento de radiocomunicação fixo ou móvel; 3) Oxigenoterapia; 4) Maca – prancha
rígida e/ou maca com rodas; 5)Colar cervical adulto e infantil; 6)Materiais diversos para procedimentos; 7)Bomba de infusão; 8)
Glicosimetria; 9) Aspirador de secreção; 10) Soroterapia; 11) Cardioversor; 12) Monitor cardíaco; 13) Oxímetro; 14) Kit intubação
adulto e infantil; 15)Incubadora para transportes de Recém Nascido além de colar cervical, braçadeiras, todos os equipamentos,
medicamentos, insumos e toda estrutura necessária para transporte de paciente em UTI móvel e etc;
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Descrição do Fornecedor Quantidade Unidade de
Medida

Unitário
Proposto

Serviço de remoção em ambulância UTI. Contratação de empresa
especializada no transporte de pacientes (adulto, infantil e neonatal)
em veículo ambulância equipada com UTI e Equipe composta por
motorista médico e enfermeiro que deverá seguir a seguintes
especificações: 1)O transporte será exclusivo para transporte de
pacientes que necessitam de transferencia em uti móvel, devendo ser
em veículo específico, visando o conforto adequado aos usuários; 2)Os
veículos deverão ser enquadrados nas normas técnicas vigentes e de
acordo com a regulação de Órgão Legal responsável; 3)Os serviços
serão pagos conforme quilometragem rodada com o paciente
embarcado e comprovada através de relatório e fiscalização e
controlado por órgão ou Secretaria competente dos reespectivos
municipios contratantes. Equipe mínima: 1) Motorista; 2) Enfermeiro;
3) Médico. Prazo/Destino: 1) O veículo com a equipe completa deverá
se apresentar ao local indicado pela Secretaria de Saúde do municipio
contratante, no prazo máximo de 01 (uma) hora e 30 minutos, após
chamada pelos agentes responsáveis; 2) Todas as localidades que os
municípios consorciados tem referência para encaminhar seus
pacientes; Todos os destinos indicados pela secretaria de Saúde dos
municípios consorciados; O destino dos pacientes poderá ser para a
referência intermunicipal ou interestadual. Equipamentos da
Ambulância UTI: 1) Sinalização óptica e acústica; 2) Equipamento de
radiocomunicação fixo ou móvel; 3) Oxigenoterapia; 4) Maca – prancha
rígida e/ou maca com rodas; 5)Colar cervical adulto e infantil;
6)Materiais diversos para procedimentos; 7)Bomba de infusão; 8)
Glicosimetria; 9) Aspirador de secreção; 10) Soroterapia; 11)
Cardioversor; 12) Monitor cardíaco; 13) Oxímetro; 14) Kit intubação
adulto e infantil; 15)Incubadora para transportes de Recém Nascido
além de colar cervical, braçadeiras, todos os equipamentos,
medicamentos, insumos e toda estrutura necessária para transporte de
paciente em UTI móvel e etc;

11.900,00 KM RODADO
(Com o pac 33,13

Marca: Fabricante: Modelo:

HAB FINAL E READEQUADA.pdf Inserido em: 04/07/2025 10:40
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A geração dessa ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes.

Homologação Completa: 23/07/2025 10:01, 1 de 1 lote(s).

Documento gerado em 11 de Dezembro de 2025.

____________________________________________________
Camila de Oliveira Lopes – Pregoeiro(a)

https://arquivos.ammlicita.org.br/2025/67620/8549/1873019/HAB_FINAL_E_READEQUADA.pdf
https://arquivos.ammlicita.org.br/2025/67620/8549/1873019/CNES.pdf

